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 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  

HIPERPAVI ASFALTOS LTDA - EPP, torna público que recebeu do IAT a 
Licença de Instalação para a atividade de usina de asfalto, a ser implantada na 
Rodovia 158 s/n, município de Vitorino/PR. Licença 239309 Validade 
31/05/2023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

HIPERPAVI ASFALTOS LTDA - EPP, torna público que irá requerer junto 
ao IAT a Licença de Operação para a atividade de usina de asfalto, a ser 
implantada na Rodovia 158 s/n, município de Vitorino/PR.  
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

CGH DA ILHA GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA, torna 
público que irá requerer junto ao IAT a Licença de Operação para a atividade de 
geração de energia, a ser implantada na Comunidade Barra do Vitorino s/n, 
município de Itapejara d’ Oeste/PR.  

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
J. R. ABREU COMPENSADOS LTDA - ME torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra - IAT, Licença de Operação nº 100346, para fabricação 
de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada, implantada 
na Rua Silvano Daneluz Neto, s/n, Bairro Industrial, Município de Clevelândia – 
Estado do Paraná. 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

 
A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, 
CNPJ 83.573.212/0126-06, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra – 
IAT, Licença de Instalação para a atividade de depósito e comércio de agrotóxicos, 
localizado na Rodovia PR 281, s/n, Km 14, Sala 01, Lote 80-A, Quadra/gleba 2, 
Industrial, Chopinzinho – PR. 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA PREVIA 

 
A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, 
CNPJ 83.573.212/0126-06, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – 
IAT, Licença Prévia para a atividade de depósito e comércio de agrotóxicos, 
localizado na Rodovia PR 281, s/n, Km 14, Sala 01, Lote 80-A, Quadra/gleba 2, 
Industrial, Chopinzinho – PR. 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

ATLAS INDÚSTRIA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA CNPJ 
78.242.849/0001-69 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra - 
IAT a Renovação da Licença de Operação nº238577-R2, com validade até 
27/05/2026, para a fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 
sem linha de galvanoplastia, na Rodovia BR 158 Km 508,SN,Bairro 
Petrycoski, na cidade de Pato Branco/PR.  

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
Hildebrandt Empreendimentos Imobiliários Ltda., torna público recebeu IAT, a 
Licença Prévia, para o Loteamento Parque dos Lagos 2, a ser instalado no 
Imóvel denominado como Parte do Lote Rural n°63 do Núcleo Barro Preto, 
matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, sob n° 
17.065- Município de Coronel Vivida– PR. 
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DECRETO LEGISLATIVO 11/2021 

 

Súmula: “Decreta Recesso na 
Câmara Municipal no dia 04 de junho 

de 2021.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, José Maria 
de Araújo Perpétuo Filho, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

 

Decreta 

 

Art.1º. Fica decretado recesso na Câmara Municipal de Palmas no dia 04 de 
junho de 2021, em período integral, em decorrência do Feriado de Corpus 
Christi. 

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Palmas, 31 de maio de 2021. 

 

 

 

 

José Maria de Araújo Perpétuo Filho 

Presidente do Legislativo 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02  
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 118/2019 
CONTRATADA: INOVANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 28.942.269/0001-06 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
 Considerando que o saldo de pontos contratado pelo município para aquisição de serviços de instalação é 
insuficiente, terá um acréscimo de 25% nos itens 01 e 03, conforme relação abaixo: 

Item  Descrição dos Itens Unid. Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

1 

Serviço de Instalação por Ponto na Sede do Município 
(Prefeitura Municipal) e Departamentos Municipais (Lista 
dos Pontos para Instalação na Planilha ao Lado) Utilizando 
Hardware de Roteamento Avançado com as seguintes 
características: Suporte a Tuneis EOIP, Criptografia 256 
Bits, Firewall, CPU: 1 Núcleo com 850 MHz, 
Armazenamento Flash: 16 MB, Memória RAM: 64 MB, 
Adaptador 12V 0.5A, 5 Portas Ethernet (1 Porta POE in e 4 
Portas LAN). 

Pontos 4 799,90 3.199,60 

3 

Serviço de Instalação por Ponto entre Câmeras IP (Lista 
dos Pontos para Instalação nas Planilha ao Lado) e o 
Destacamento da Policia Militar de Bom Sucesso do Sul 
Utilizando Hardware de Roteamento Avançado com as 
seguintes características: Suporte a Tuneis EOIP, 
Criptografia 256 Bits, Firewall, CPU: 1 Núcleo com 850 
MHz, Armazenamento Flash: 16 MB, Memória RAM: 64 MB, 
Adaptador 12V 0.5A, 5 Portas Ethernet (1 Porta POE in e 4 
Portas LAN). 

Pontos 2 799,90 1.599,80 

VALOR TOTAL  R$ 4.799,40 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 27 de maio de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços nº 05/2021, tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ 
AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
22 de junho de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 484.195,14. Prazo de execução: 120 dias corridos, da 
ordem. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP SITUADAS NO 
ÂMBITO LOCAL PARA OS ITENS 01 ao 29, E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 30 a 
34.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE 
CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 16 de junho de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 16 de junho de 2021.  VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
969.894,05.  Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de junho de 
2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL.   
 

         EDITAL Nº 07/2021 - VESTIBULAR 2021/2 
                
A Faculdade Mater Dei de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 78.243.599/0001-81 através 
da Presidente da Comissão de Vestibular, instituída pela Portaria DG nº 018/2019, no uso de suas 
atribuições, torna pública as normas do Vestibular 2021/2 para acesso aos seus cursos presenciais de 
graduação. A seleção de candidatos para ingresso será realizada mediante processo seletivo consistente 
em concurso Vestibular Agendado (PRESENCIAL ou ONLINE) ou Nota ENEM, para os cursos reconhecidos 
pelo Ministério da Educação e Cultura, com as respectivas vagas e turno de funcionamento, a seguir: 
Bacharelado em Administração, conforme Portaria de Renovação MEC Nº. 269 de 03/04/2017, ofertando 
30 (trinta) vagas no turno noturno, em regime semestral; Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo, 
Portaria de Renovação MEC Nº. 110 de 05/02/2021, com 30 (trinta) vagas para o turno noturno, em regime 
semestral; Bacharelado em Ciências Contábeis, conforme Portaria de Renovação MEC Nº. 208 de 
25/06/2020, com 30 (trinta) vagas para o turno noturno em regime semestral; Bacharelado em Direito, 
Portaria de Renovação MEC Nº. 208 de 25/06/2020, com vagas remanescentes, em regime semestral; 
Bacharelado em Engenharia Civil, conforme Portaria de Reconhecimento Nº. 110 de 05/02/2021, com 30 
(trinta) vagas para o período turno noturno, em regime semestral; Bacharelado em Engenharia da 
Produção, conforme Portaria de Reconhecimento MEC Nº. 110 de 05/02/2021, com 20 (vinte) vagas no 
turno noturno, em regime semestral; Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, Portaria de 
Renovação MEC Nº. 917 de 27/12/2018, com 20 (vinte) vagas para o turno noturno, em regime semestral; 
Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Portaria MEC Nº. 110 de 05/02/2021, 30 (trinta) vagas 
para o turno noturno, em regime semestral; O Vestibular 2021/2 também disponibilizará acesso aos cursos 
autorizados pelo Ministério de Educação e Cultura, com as respectivas vagas e turno de funcionamento a 
seguir; Bacharelado em Medicina Veterinária, conforme Portaria MEC Nº. 482 de 29/05/2017, com 20 
(vinte) vagas no período integral, em regime semestral; Bacharelado em Psicologia, conforme Portaria 
MEC Nº. 281 de 30/09/2020, com 40 (quarenta) vagas para o turno noturno, em regime semestral As 
inscrições para o Vestibular serão realizadas de 01/06/2021 a 22/07/2021, pela internet, através do site 
www.materdei.edu.br, e na Secretaria da Faculdade Mater Dei, na Rua Mato Grosso, 200 – Centro – Pato 
Branco – Paraná, nos seguintes horários: manhã: 8h às 11h30min; tarde: 13h30m às 17h; noite: 19h às 21h. 
As provas do Vestibular Agendado (PRESENCIAL ou ONLINE) serão realizadas em apenas um dia, de 
escolha do candidato, respeitando o agendamento e o limite de candidatos por sala/turno, nos dias 17, 22, 
24 e 30 de junho, 01, 05, 07, 08, 12, 14, 15, 19, 21 e 22 de julho de 2021, das 09h às 11h, ou das 14h às 
16h ou das 19h às 21h, na Faculdade Mater Dei, Rua Mato Grosso, 200 – Centro - Pato Branco – Paraná 
(PRESENCIAL) ou através de uma plataforma digital, disponibilizada através de seu e-mail pessoal 
cadastrado no ato da inscrição (ONLINE). A prova será a Produção de Textos, valendo 100 (cem) pontos. 
O candidato que obtiver nota zero na prova de Produção de Textos estará automaticamente desclassificado. 
O Vestibular 2021/2 tem validade para acesso aos cursos de graduação acima descritos, para o 2º semestre 
de 2021. A Faculdade Mater Dei reserva-se o direito de não implantar o(s) curso(s)/turno(s) em que o 
número de matriculados seja inferior ao número de vagas oferecidas. Neste caso, o candidato será 
comunicado para efetuar a reopção. Havendo vagas remanescentes, será aplicado o Vestibular Agendado 
nos dias 26, 28 e 29 de julho, 02, 04, 05, 09 e 11 de agosto de 2021 nas dependências da Faculdade Mater 
Dei. Para acesso aos cursos de graduação através da Nota ENEM, será utilizado o resultado do Exame 
Nacional do Ensino Médio - ENEM realizado nos últimos 6 (seis) anos (de 2015 a 2020). Poderá se inscrever 
nessa modalidade o candidato que tenha obtido nota mínima de 400 pontos e não tenha zerado a redação 
do ENEM. Os candidatos que fizerem a opção de Nota ENEM devem realizar a inscrição, mas não terão de 
se apresentar para fazer a prova. O processo seletivo Nota ENEM será realizado por meio do 
aproveitamento das notas do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio). A inscrição será feita via Internet, 
através do endereço eletrônico www.materdei.edu.br. A inscrição e seleção será cancelada caso seja 
constatado qualquer irregularidade na informação fornecida pelo candidato ou na documentação 
comprovatória entregue. Finalmente, vagas remanescentes poderão ser oferecidas aos portadores de 
Diploma de Ensino Superior, de acordo com os critérios definidos por comissão específica, designada pela 
Direção Geral da Faculdade Mater Dei. O concurso Vestibular destina-se exclusivamente a candidatos que 
concluíram o Ensino Médio ou equivalente, ou que o concluirão, até a véspera da data de início das aulas 
do semestre letivo de 2021/2 da Faculdade Mater Dei. Os critérios e normas de operacionalização do 
Vestibular 2021/2 encontram-se no Guia do Candidato por meio eletrônico, no site www.materdei.edu.br. 

 
 

Pato Branco, 26 de maio de 2021. 
 

Beatriz Lucy Bernardi 
Presidente da CV - Mater Dei 

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   
CNPJ 30.065.400/0001-XX 
Nº CONTRATO 904210-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4353190 
187-4353203 
187-4353211 
187-4353220 
  
  

TITULOS VENCIDOS 

1992975-R$475,21 
2004027-R$444,51 
2020038-R$476,01 
2031197-R$472,10 

DIAS EM ABERTO 107 DIAS 
VALOR NOMINAL R$ 1.867,83 
VALOR ATUALIZADO R$ 1.945,07 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 109 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Desligar o empregado público temporário do quadro de pessoal do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 110 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Atribuir e alterar Função em Confiança a empregado público efetivo. 
RESOLUÇÃO Nº 111 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Nomear e atribuir Responsabilidade Técnica. 
RESOLUÇÃO Nº 112 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Contratar para exercer função temporária junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 016/2021 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
L. D. APPELT - EIRELI torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Simpli-
�cada para Serviços de tratamento e revestimento em metais a ser implantada 
na Rua Engenheiro Guilherme Jorge Scheide, 755, Planalto, Pato Branco - PR. 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
Decreto Nº 64/2021 - Data: 31/05/2021  
Súmula:Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Mariópolis, para o 
exercício de 2021. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
amsop.dioems.com.br, edição do dia 02/06/2021, respectivamente, conforme Lei Autorizativa  nº 
06/2012 de 25/01/2012. 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     2 de junho de 2021Publicações legaisB2

 Edição nº 7901

 
 
 

Página 1 de 9 
 

DECRETO Nº 152/2021 
 

REGULAMENTA A RESTRIÇÃO NO HORÁRIO 
DEFUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E 
INDÚSTRIAS, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM 
RAZÃO DO ATUAL CENÁRIO DOS CASOS DE 
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA-PR, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, estabelece, no âmbito deste 

Município, medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelos novos 

quadros epidemiológicos e variantes do Coronavírus (COVID-19), que tem se 

propagado de forma expressiva em todo o Estado. 

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação na forma do art. 196, da 

Constituição da República; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, 

reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei 

Complementar Federal n.º 101 de 2000, sendo alterada pelo disposto na Lei 

Complementar n.º 173 de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 454/GM/MS de 20 de março de 2020, que 

declara em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 

COVID-19; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS), no dia 11/03/2020, como pandemia do COVID-19;  
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CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n.º 13.979 de 06/02/2020, 

essencialmente quanto à determinação de medidas de prevenção e contenção do 

COVID-19;  

CONSIDERANDO o fato de que cada indivíduo tem responsabilidade 

individual e comunitária pela prevenção e cuidados para evitar a propagação do 

Coronavírus/COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, 

reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei 

Complementar Federal n.º 10 de 2000, sendo alterado pelo disposto na Lei 

Complementar nº 173 de 2020; 

CONSIDERANDO que os Municípios da 7ª Regional de Saúde apresentam 

elevados numero de casos ativos, e a inexistência de vagas de leitos e o Decreto 

Estadual n.º 7.672/21 de 17/05/2021, que restringe o funcionamento do comércio e 

amplia o toque de recolher; 

CONSIDERANDO as disposições legais emanadas do decreto Estadual nº 

7720/2021, 7716/2021 e 7737/2021; 

CONSIDERANDO a reunião do Comitê Gestor Covid-19, que por 

unanimidade doa presente entenderam pela aplicabilidade dos Decretos Estaduais 

do Estado do Paraná, neste Município; 

CONSIDERANDO o atual cenário epidemiológico com os números 

apresentados diariamente nos boletins demonstrando controle no Município de 

Clevelândia.  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Observando-se o atual cenário epidemiológico do Município de 

Clevelândia, a fim de evitar colapso no sistema de saúde e procedem-se novas 

orientações e determinações e ficam estabelecidas as seguintes medidas; 

Art. 2º - Restringe-se no período das 20h00min às 05h00min, a 

restrição provisória de circulação de pessoas em vias públicas, no entanto, 

quanto à reabertura do comércio e das indústrias neste Município, fica estabelecido  
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de forma explicativa a tabela abaixo, SEMPRE OBEDECENDO AOS 
PROTOCOLOS SANITÁRIOS ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, sob pena de multa: 

 

ABRE 
-Hospitais, Consultórios, Clínicas e 

Unidades de Saúde; 

- Farmácias e Drogarias, 

- Comércio em Geral, esta autorizado 

abrir, e funcionar com 50% (cinquenta por 

cento) da sua ocupação dentro do horário 

permitido; 

- Laboratórios de Análises Clínicas; 

- Agropecuárias e Veterinárias; 

- Correios;  

- Academia poderá funcionar com 30% 

(trinta por cento) da sua ocupação dentro 

do horário permitido, Dec. Estadual 

7716/2021;  

- Bancos e Cooperativas de Crédito, 

Casas Lotéricas e Caixas Eletrônicos; 

- Fica autorizada a Comercialização de 

Bebidas Alcoólicas dentro do horário 

determinado neste decreto, obedecendo 

50% (cinquenta por cento) da ocupação; 

- Supermercados, Mercados, Mercearia, 

Estabelecimentos de Frutas e Verduras, 

com capacidade limitada a 50% 

(cinquenta por cento) da ocupação; 

- Postos de Combustíveis liberados, e as 

conveniências com capacidade limitada a 

FECHA 
- Escolas Públicas: Municipais, 

Estaduais, Instituições de Ensino 

Superior, com trabalho remoto e 

entrega de atividades. 

 - Fica suspensa as atividades 

esportivas em Quadras, Campos em 

Espaços Abertos e Fechados, nos 

termos do artigo 6º inciso I e II do 

Dec. Estadual 7716/2021 c/c 

7020/2021 ambos do Estado do 

Paraná. 
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50% (cinquenta por cento) de ocupação, 

devendo observar o horário de 

funcionamento, SENDO VEDADO O 
CONSUMO DE BEBIDA ALCÓOLICA NO 
PÁTIO; 
- Bares, Choperias, Cervejarias, 

Wiskerias, 50% (cinquenta por cento) de 

ocupação, devendo observar o horário de 

funcionamento; 

- Auto Escola, esta autorizada funcionar, 

com capacidade limitada a 50% 

(cinquenta por cento) da ocupação; 

- Lojas de Vendas de Veículos autorizadas 

a trabalhar com 50% (cinquenta por cento) 

da sua capacidade de atendimento; 

- Comércio de Gás de Cozinha e Água; 

- Empresas de Telecomunicação; 

- Táxi; 

- Padarias, Açougues e Conveniências, 

autorizados o consumo respeitando 50% 

(cinquenta por cento) da sua capacidade 

de atendimento;  

- Restaurantes, Lanchonetes, Pizzarias, 
Petiscarias, autorizadas a trabalhar até 
às 21 horas, com limitação da 
capacidade em 50%, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas 
apenas por meio da modalidade de 
entrega (Decreto Estadual n.º 
7737/2021). 
- Indústria, mediante observância rígida  
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dos protocolos sanitários, autorizadas a 

trabalharem, evitando aglomeração; 

- Transporte e Entrega de Cargas em 

Geral; 

- Serviços de Guincho; 

- Oficinas mecânicas, limitadas a 50% 

(cinquenta por cento) de sua capacidade; 

- Construção Civil; 

- Hotéis; 

- Atividades Religiosas e Cultos, limitadas 

a 50% (cinquenta por cento) da sua 

ocupação; 

 - Cartórios, Despachantes, Escritórios de 

Contabilidade e Advocacia, com 50% 

(cinquenta por cento) da sua capacidade 

de atendimento; 

- Lojas de Materiais de Construção, 

limitadas a 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade de atendimento; 

- Borracharias; 

- Lava Car; 

- Paço Municipal, Secretarias Municipais 

de: Meio Ambiente, Agricultura, 

Administração, Educação, SINE, INSS, 

Junta Militar e Serviço de Identificação, 

somente por meio de agendamento; 

 - Food Truck com consumo no local, 

observado 50% (cinquenta por cento) de 

sua capacidade; 

- Salão de Belezas e similares com 50% 

(cinquenta por cento) de sua capacidade,  
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com agendamento; 

- Vendedores Ambulantes; 

- Clubes de Lazer e Esporte com 50% 

(cinquenta por cento); 

- Transporte Coletivo Público; 

- Escolas Particulares, Escolas de Idiomas 

e Outras Entidades Similares, ficam 

autorizadas o funcionamento, mediante 

protocolo sanitário; 

- As vans escolares que efetuam o 
transporte dos alunos para escolas 
particulares ou públicas devem utilizar 
50% (cinquenta por cento) de sua 
capacidade de passageiros, bem como 
cumprir rigorosamente os protocolos 
emitidos pela secretária de saúde e 
bem estar e do comitê COVID. 
 - Fica autorizado reuniões com 
aglomeração de no máximo 10 
pessoas, observando os protocolos 
sanitários, medida mais severa que a 
prevista no Decreto Estadual n.º 
7716/2021, a fim de restringir eventual 
disseminação do vírus do COVID-19. 

 

 
§1º - Proíbe-se a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 

em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais, Dec. Estadual 7716/2021, art 3º. 
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§2º - Fica expressamente proibida à aglomeração em espaço público 
ou particular, durante o lapso temporal de vigência do presente decreto, 
medida esta necessária a fim de evitar a disseminação do COVID-19. 

Art. 3º - As atividades industriais justificam-se pela possibilidade de manter 

o controle sob seus empregados, responsabilizando-se pelo uso dos EPIS, 

inclusive todas as empresas devem proceder à aferição de temperatura de seus 

funcionários, e quaisquer sintomas característicos, deverá afastá-lo de suas 

atividades, encaminhando-o imediatamente para o serviço de referência municipal 

unidade Sentinela. 

Art. 4º - Será permitida apenas 02 (duas) pessoa por núcleo familiar para 

procederem às compras nos estabelecimentos comerciais, principalmente nos 

supermercados. 

§ 1º - Será de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, bem 

como das instituições bancárias e cooperativas de créditos organizarem e 

fiscalizarem, caso haja filas para entrada nos respectivos locais, devendo observar 

os protocolos sanitários, bem como o distanciamento entre as pessoas. 

Art. 5º – Os estabelecimentos ou pessoas que descumprirem as restrições 

deste Decreto em geral, em especial quanto aos protocolos sanitários, serão 

autuados pela Vigilância Sanitária, e pela Equipe Força Tarefa, nos seguintes 

termos: 

§1º - Multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) a até R$ 1.200,00 
(hum mil reais), para pessoas físicas; e de R$ 800,00 (oitocentos reais) a até R$ 
10.000,00 (dez mil reais), para pessoas jurídicas, podendo ainda ser cumuladas 

com fechamento temporário do estabelecimento, utilizando o princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

§2º – Em caso de reincidência, as multas serão dobradas e o Município 

poderá utilizar do seu poder de polícia para realizar o fechamento do 

estabelecimento mediante a cassação de alvará de funcionamento. 

Art. 6º - Durante o período de vigência das medidas estabelecidas por este 

Decreto fica suspenso no âmbito do Departamento de Saúde:  
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I - Reuniões da Estratégia Saúde da Família (ESF) e treinamentos não 

emergenciais nas unidades de saúde; 

II - Os atendimentos eletivos (agendamentos), exceto para pacientes de 

atendimento contínuos como pacientes oncológicos, em acompanhamento de pré-

natal, psiquiátricos, crônicos, hemodiálise e para a vacinação; 

III - Os tratamentos odontológicos não emergenciais, psicológicos e de 

assistência social por tempo indeterminado; 

Art. 7º - Fica determinado ao setor de Recursos Humanos, o 

remanejamento de servidores, para executar suas funções a serviços da Secretaria 

de Saúde, integrando a Equipe Força Tarefa de Fiscalização, quando necessário 

mediante escala, sendo que o não atendimento por parte do servidor ensejará na 

sua responsabilização nos termos da Lei Municipal n.º 1.240/90. 

§1º - Os servidores que estiverem à disposição da Secretaria de Saúde e 

Vigilância Sanitária para a função fiscalizatória das medidas de prevenção ao 

Covid-19, estarão investidos com o poder de polícia necessário a lavratura de 

documentos, notificação, auto de infração, entrada em estabelecimentos e todas as 

demais atribuições necessárias ao fiel cumprimento da função; 

Art. 8º - O Município poderá solicitar auxilio das forças de segurança 

(Polícia Militar e Federal, Polícia Rodoviária Estadual e Federal, Polícia Ambiental, 

Corpo de Bombeiro e Exército) em regime de colaboração mútua para 

acompanhar e garantir a ordem durante o período de restrição aqui 
estabelecido. 

Art. 9º – As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão 

dirimidas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde/COVID-19.  
Art. 10º - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a 

este Decreto ocorrerá em regime de urgência e prioridade absoluta em todos os 

Órgãos e Entidades do Município. 

Art. 11º – As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas 
a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica e as decisões 
do Comitê Técnico.  
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Art. 12º - Este decreto entra em vigor ás 00:01min do 02 de junho de 
2021, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 

147/2021.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N° 151/2021 
Declara a Vacância do cargo em razão da exoneração por pedido da Servidora Elda Lazzarotto 
Bortolini. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de usas atribuições legais previstas no art.43, 
inciso IV da Lei Orgânica Municipal.  

DECRETA: 

Art. 1º- Declara a vacância do cargo de Agente Administrativo, ocupado pela servidora Elda Lazzarotto 
Bortolini, em razão da exoneração por pedido, a partir de 31 de maio de 2021.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO 
DE 2021. 

RAFAELA LOSI 

Prefeita Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPD 
Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 

CEP 85502-480 
Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO 001/2021 
 

Súmula:  Convocar os conselheiros membros do 
CMDPD, as Entidades de atendimento a pessoa 
com deficiência, as entidades que representam os 
trabalhadores do setor, e os usuários da política da 
pessoa com deficiência, para participação de 
Assembleia extraordinária para eleição dos 
membros representantes da sociedade civil no 
CMDPD para os próximos dois anos. 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) de Pato Branco no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 4.670 de 30 de setembro de 2015, por meio de 
Deliberação em reunião ordinária realizada no dia 01 de junho de 2021, 

 RESOLVE: 

Art. 1°. Convocar os conselheiros membros do CMDPD, as Entidades de atendimento a pessoa com 
deficiência, as entidades que representam os trabalhadores do setor, e os usuários da política da pessoa 
com deficiência, para participação da Assembleia para eleição dos membros representantes da sociedade 
civil no CMDPD para os próximos dois anos, a ser realizada no dia 06 de julho de 2021, às 08h:30min na 
modalidade online, por meio do Google Meet, em link que será disponibilizado para os inscritos. 
Art. 2º. Nesta data serão eleitos os conselheiros representantes da sociedade civil no CMDPD, sendo 
05(cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 01 de junho de 2021. 
 

Marilu Corrêa de Moura Vendrusculo 
Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 743 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal; com 
fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal nº 60, 
de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 006/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Enfermeiro, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no PSS 

Enfermeiro 

Lusinete Sandra Bresolin Claudio 39º lugar 
Marcelo Fensterseifer 40º lugar 
Maycon Rogério Seleghim 41º lugar 
Osvaldo Luiz Schreiner Da Cruz 42º lugar 
Adão Rodrigues Viana 43º lugar 
Elis Regina Braz Pedroza De França 44º lugar 
Jessica Keilla Santin 45º lugar 
Gessica Da Motta Martinello Dal Lolmo 46º lugar 
Rubiane Rodrigues 47º lugar 
Mariani Vargas De Abreu 48º lugar 
Claudia Filomena Siqueira Klein 49º lugar 
Camila Zanesco 50º lugar 
Hamilton De Oliveira Minas 51º lugar 
Mateus Souza Da Luz 52º lugar 
Edilaura Gaspar Da Silva Kowalczuk Ferst 53º lugar 
Clebes Iolanda Leodice Alves 54º lugar 
Simone Negri 55º lugar 
Ana Paula Duarte Gazdzicki 56º lugar 
Tamires Minozzo 57º lugar 
Simone Aparecida Arcego Rocha 58º lugar 
Silvia Leticia Queiroz Benato  59º lugar 
Solange Rodrigues De Oliveira 60º lugar 
Janicler Guarda 61º lugar 
Oneide Fin De Siqueira 62º lugar 
Fabiely Colet 63º lugar 
Matheus Antonio Marciniaki  64º lugar 
Raquel Viégas Curi 65º lugar 
Thiago Henrique Tourinho De Souza Duarte 66º lugar 
Taynara Estefania Pereira Duarte 67º lugar 
Juliana Sobis  68º lugar 
Maiara Aparecida De Quadros Dos Santos 69º lugar 
Jucieli Fatima Lourenço 70º lugar 
Jorgina Santos De Almeida Souza 71º lugar 
Ivone Teresinha Dalmagro Pedroso 72º lugar 
Sandra Marcal Da Silva 73º lugar 
Angela Marta Marcon Schreiner 74º lugar 
Gleyce Samanta Freitas Da Silva 75º lugar 
Alezandra Castilho 76º lugar 
Francy Karolan Martinez Velasquez 77º lugar 
Denis Silva 78º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

 

 

publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 31 de maio 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados no Processo Seletivo Simplificado n.º 006/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Enfermeiro, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareçam à Rua 
Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é de direito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Lusinete Sandra Bresolin Claudio 39º lugar 
Marcelo Fensterseifer 40º lugar 
Maycon Rogério Seleghim 41º lugar 
Osvaldo Luiz Schreiner Da Cruz 42º lugar 
Adão Rodrigues Viana 43º lugar 
Elis Regina Braz Pedroza De França 44º lugar 
Jessica Keilla Santin 45º lugar 
Gessica Da Motta Martinello Dal Lolmo 46º lugar 
Rubiane Rodrigues 47º lugar 
Mariani Vargas De Abreu 48º lugar 
Claudia Filomena Siqueira Klein 49º lugar 
Camila Zanesco 50º lugar 
Hamilton De Oliveira Minas 51º lugar 
Mateus Souza Da Luz 52º lugar 
Edilaura Gaspar Da Silva Kowalczuk Ferst 53º lugar 
Clebes Iolanda Leodice Alves 54º lugar 
Simone Negri 55º lugar 
Ana Paula Duarte Gazdzicki 56º lugar 
Tamires Minozzo 57º lugar 
Simone Aparecida Arcego Rocha 58º lugar 
Silvia Leticia Queiroz Benato 59º lugar 
Solange Rodrigues De Oliveira 60º lugar 
Janicler Guarda 61º lugar 
Oneide Fin De Siqueira 62º lugar 
Fabiely Colet 63º lugar 
Matheus Antonio Marciniaki 64º lugar 
Raquel Viégas Curi 65º lugar 
Thiago Henrique Tourinho De Souza Duarte 66º lugar 
Taynara Estefania Pereira Duarte 67º lugar 
Juliana Sobis 68º lugar 
Maiara Aparecida De Quadros Dos Santos 69º lugar 
Jucieli Fatima Lourenço 70º lugar 
Jorgina Santos De Almeida Souza 71º lugar 
Ivone Teresinha Dalmagro Pedroso 72º lugar 
Sandra Marcal Da Silva 73º lugar 
Angela Marta Marcon Schreiner 74º lugar 
Gleyce Samanta Freitas Da Silva 75º lugar 
Alezandra Castilho 76º lugar 
Francy Karolan Martinez Velasquez 77º lugar 

 

 

Denis Silva 78º lugar 
Pato Branco, 31 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

716 MARIA JOZELIA FERREIRA DA 
SILVA 

DISPENSA A PEDIDO DE EMPREGO 
PÚBLICO 24/05/2021 

722 IVANDRA GISELI DELGADO DECLARA VACANCIA DO CARGO 
DECORRENTE DE FALECIMENTO 28/05/2021 

723 LUCIANA LEMOS DO PRADO DISPENSA A PEDIDO DE EMPREGO 
PÚBLICO 28/05/2021 

724 NADIESSA PERETTO DE 
ALMEIDA GREZELE CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 28/05/2021 

725 ANDREA CRISTINA WALTER CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO 28/05/2021 

726 LILIAM CRISTINA BRANDALISE 
E OUTROS NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO 28/05/2021 

727 ORLANDO ALBERTON NETO E 
OUTROS 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE 
ANÁLISE TÉCNICO-CIENTÍFICO DE 
PROCEDIMENTOS EM SAÚDE 

28/05/2021 

730 ISABEL OBERDERFER CONSOLI NOMEIA EM CARGO COMISSIONADO 31/05/2021 
731 CIRLEI DOS SANTOS NOMEIA EM CARGO COMISSIONADO 31/05/2021 

732 LUCIANE KRETZLER SAVITSKI EXONERA DE CARGO 
COMISSIONADO 31/05/2021 

733 LUCIANE KRETZLER SAVITSKI CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 31/05/2021 

734 FABIANO ALVES DA SILVA EXONERA DE CARGO 
COMISSIONADO 31/05/2021 

735 FABIANO ALVES DA SILVA NOMEIA EM CARGO COMISSIONADO 31/05/2021 

737 CASSIA DE MOURA FAITÃO DISPENSA A PEDIDO DE EMPREGO 
PÚBLICO 31/05/2021 

738 SILVIA LETICIA QUEIROZ 
BENATO 

DISPENSA A PEDIDO DE EMPREGO 
PÚBLICO 31/05/2021 

740 MARCIA RICHETTI E OUTRAS DISPENSA POR TÉRMINO DE 
CONTRATO 31/05/2021 

741 ANDREIA SALETE DE MELLO E 
OUTRAS 

DISPENSA POR TÉRMINO DE 
CONTRATO 31/05/2021 

743 LUSINETE SANDRA BRESOLIN 
CLAUDIO E OUTROS 

NOMEIA APROVADOS EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– EDITAL 006/2021 

31/05/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 02 de junho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 17/2021 - Contrato de 
Empreitada por Preço Global nº 114/2017. Concorrência nº 
12/2017, Processo n° 96/2017. PARTES: Município de Pato 
Branco e S.A Follmer Construção e Serviços - ME. OBJETO 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 
execução do remanescente da obra da Creche Proinfância 
Modelo Tipo “B” FNDE do Bairro São Francisco, localizada na 
Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato 
Branco-PR, de acordo com o Termo de Compromisso PAR/PAC 
nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e o Município de 
Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura ADITAMENTO Com base na 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,. especialmente em seu 
Artigo 65 inciso I, alínea “b”, as partes pactuam aditivo no valor 
de R$ 16.957,06 (Dezesseis mil novecentos e cinquenta e sete 
reais e seis centavos ) passando o valor total de  R$649.707,27 
(Seiscentos e quarenta e nove mil, setecentos e sete reais e vinte e 
sete centavos) para R$ 666.664,33 ( Seiscentos e sessenta e seis 
mil seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos)  
perfazendo o percentual de 2.6099%,. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 
com o presente Termo. Pato Branco, 24 de maio de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. Gerson Rogério Follmer – 
Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2021 - Contrato de 
Locação de Imóvel nº 70/2018/GP. Dispensa nº 46/2018, 
Processo nº 89/2018.PARTES: Município de Pato Branco e 
Margaret Formighieri Cantu. OBJETO:  a Locação de imóvel 
urbano, construída no lote 06 da quadra 17, Rua Ararigboia 
n.º 94, sob matrícula de imóvel n.º 7.723, com área total de 
663,62 m², no Centro da cidade de Pato Branco – Paraná, que 
será utilizada para as instalações da Secretaria de Engenharia 
e Obras, Secretaria de Planejamento Urbano e pela Central de 
Óbitos.. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Art. 
57  inciso II, as partes pactuam prorrogação do prazo de 
vigência contratual de 28  de maio de 2021 até 28 de maio de 
2022. Do Valor Com base na Cláusula Oitava do contrato de 
origem, aplica-se o fator de reajuste previsto pela variação 
Índice Geral de Preços ao Consumidor – IGP-M, no 
percentual de 32,02 %, no valor , mas conforme negociação 
entre as partes foi ajustado percentual de 10%, conforme 
consta em documento enviado pela proprietária para 
aditamento do contrato, desta forma  o valor R$ 10.506,00 
(dez mil quinhentos e seis reais) mensal passa a ser de R$ 
11.556,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta e seis reais), 
totalizando para o período de 12 (doze) meses o valor de R$ 
138.672,00 (Cento e trinta e oito reais, seiscentos e setenta e 
dois reais). Da Dotação Orçamentária: Para suporte da 
despesa serão utilizadas as seguintes Dotações 
Orçamentárias: 04.02 – Departamento de Planejamento 
Urbano IPPUPB – Fonte – 0 – Ação – 2238 - Despesa 1604 - 
Desdobramento 9300, 06.02 – Departamento de Engenharia – 
Fonte – 0 – Ação – 2021 - Despesa -1880 - Desdobramento 
9316, 12.02 – Departamento de Desenvolvimento Ambiental 
– Fonte  - 0 – Ação – 2076 – Despesa -2329 – 
Desdobramento – 9355..Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com 
o presente Termo. Pato Branco, 26 de Maio de 2021. Robson 
Cantu - Prefeito. Margaret Formighieri Cantu – Locador. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: Rafael Gustavo de Lara Distribuidora EIreli - ME, sediada na Rua 
barão do Rio Branco, nº 322, casa 01, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 83.301-080, na 
cidade de Piraquara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 24.222.243/0001-32 e 
Inscrição Estadual sob o nº 90714918-86. DO OBJETO: a implantação de Registro de 
Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores que serão 
utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 31 "Pneu 19.5L-

24.  
 

10 UND 4.735,98 47.359,80 forerunner 

1 34 "Pneu 
10x16.5.  
 

10 UND 1.114,00 11.140,00 forerunner 

2 1 "Camara 
pneu 275/80 
22,5.  
 

10 UND 106,99 1.069,90 qbom 

2 3 "Camara 
pneu 
900R20. 

35 UND 99,99 3.499,65 qbom 

2 4 "Camara 
pneu 
10x16.5. 

8 UND 88,99 711,92 tortuga 

2 5 "Camara 
pneu 19.5 
L24 R24.  

8 UND 349,99 2.799,92 tortuga 

2 6 "Camara 
pneu 14-00 
R24. 

60 UND 249,99 14.999,40 tortuga 

2 7 "Camara 
pneu 17.5 L 
25.  

8 UND 269,99 2.159,92 tortuga 

2 10 "Camara 
pneu 12.5/80 
R 18.  

8 UND 139,99 1.119,92 tortuga 

2 11 "Camara 
pneu 23-1 
R26. 

8 UND 529,99 4.239,92 tortuga 

2 12 "Camara 
pneu 20.5-
25.  

8 UND 574,98 4.599,84 tortuga 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 93.700,19 (Noventa e três mil setecentos reais e dezenove 
centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 
12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias. DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Todos os produtos objeto 
desta licitação, deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de qualidade do 
INMETRO. Os itens 01 ao 40 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, como também 
constar na parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do fabricante, dados de 
capacidade de carga, índice de velocidade e número de lonas.  DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 
– Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração Geral – 
04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material 
de Consumo – Fonte (000). 05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de 
Educação – 12.361.0011.2.011.000 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica – 40 % – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (102). 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 
12.361.0011.2.013.000 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
– Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (103) (104). 05.00 – Departamento 
de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.014.000 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição – Fonte (000). 05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de 
Educação – 12.361.0011.2.014.000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos 
Próprios – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 05.00 – Departamento de 
Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.365.0012.2.019.000 – Manutenção da 
Educação Infantil Creche e Pré – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (103) (104). 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 
12.367.0014.2.022.000 – Manutenção da Educação Especial – 33.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte (000). 05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de 
Educação – 12.361.0011.2.016.000 – Manutenção da Merenda Escolar - Convênios – 
33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição – Fonte (112). 07.00 – 
Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão de Desporto – 27.812.0024.2.024.000 – 
Manutenção Unidade Esportes – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 08.00 – 
Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo de Municipal de Saúde – 10.302.0010.2.025.000 
– Manutenção Fundo Municipal Saúde – 33.90.30 – Material de consumo – Fonte (494) 
(303) (000) (329) (328). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de 
Assistência Social – Órgão Gestor– 08.244.0008.2.046.000 – Manutenção dos Serviços 
Sociais – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 09.00 – Departamento de 
Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.243.0005.6.001.000 – 
Manutenção Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 33.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte (000). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de 
Assistência Social – 08.243.0008.2.028.000 – Manutenção Serviços Sociais/Convênios 
PAIF – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 09.00 – Departamento de 
Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – 
Manutenção Fundo Municipal Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – 
Fonte (000). 10.00 – Departamento Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de 
Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência Produtor Rural – 33.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte (000). 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – 
Divisão de Serviços Urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços 
Urbanos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 427, 488, 603, 
917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. 
Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
18/2021. EMPRESA: Habitus Digital Comércio e Serviços de Informática Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 41.010.343/0001-14 e Inscrição Estadual sob o nº 90882441-57. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de 
equipamentos (câmera, microfone, tablet, iluminador), que serão utilizados pelos diversos 
departamentos municipais. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 3 TABLET -  7 UNI 2.650,00 18.550,00 SAMSUNG 

GALAXY 
TAB S6 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 18.550,00 (Dezoito mil quinhentos e cinquenta reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues e instalados, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão 
de Administração – 04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (000). 05.00 – Departamento de 
Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Educação – 44.90.52 – Equipamentos e Material - Fonte 
(104). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal 
de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (940) (934). 
09 Departamentos de Assistência Social, 09.03 Divisão do Fundo de Assistência Social, 
Fonte 940, Bloco de Financiamento da Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família c/c 602-5 agência 8275-9. Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, Bloco 
de Financiamento da Proteção Social Básica, Incentivo Adesão Espontânea Família 
Paranaense fonte 934 – agência 82759 (Banco do Brasil) Conta Corrente 1234-3; Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, Fundo Municipal de Assistência Social – 
Manutenção dos Serviços -  Fonte de recurso 01000 (Livre); Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FIA, Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente, Fonte 
880, Banco do Brasil, Agência 8275-9, Conta Corrente 1248-3; Departamento de 
Educação, recurso 25% sobre transferências Constitucionais. Fonte 104. Despesa 1009, 
1115, 1156, 1157, 1160. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Bruna 
Simionato Paulek. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
 LEI N° 18/2021. DATA: 01/06/2021. SÚMULA: Autoriza o Executivo 
Municipal a Alienar bem imóvel de propriedade do Município, correspondente ao 
Lote nº 08 da Quadra 126.  Faço saber que a Câmara Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
Art.1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à Alienação de imóvel 
público denominado de Lote n° 08 da Quadra n° 126 do Loteamento Cidade de 
Mariópolis, com área urbana de 480 m2 (quatrocentos e oitenta metros 
quadrados), cujos limites e confrontações pode ser vistos na matrícula nº 8.948 do 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, para 
fins de instalação de empresa que atua na área de Fabricação de Artefatos de 
Madeira.  Art.2° - Aprova o competente edital de Concorrência Pública, 
elaborado para o processo de seleção das empresas interessadas na Alienação do 
imóvel público em questão.  Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Mariópolis em 01 de Junho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONVITE Nº 1/2021. PROCESSO Nº 
345/2021. O Município de Mariópolis, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, 
torna público aos interessados cadastrados na correspondente 
especialidade, que até o dia 11 de JUNHO de 2021, às 09h00 (NOVE 
HORAS), no Edifício da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Seis, n° 
1030, na Divisão de Licitações e Compras, receberá os envelopes de 
Proposta Técnica, Proposta de Preços e Documentação, referente ao 
Convite nº 1/2021, que tem por finalidade receber propostas para a 
contratação de agência de publicidade e propaganda para desenvolver 
planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de serviços de comunicação que visam dar publicidade 
aos atos do Executivo Municipal, promoções, patrocínios culturais, 
materiais para divulgação de serviços e produtos, e outras ações 
necessárias à execução da política de comunicação social, sendo a 
licitação do tipo “TÉCNICA E PREÇO”. Convoca os interessados, não 
convidados, que se manifestem até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas (Art. 22, § 3º da Lei 8.666/93) para que 
possam participar do certame. A licitação será para ampla participação de 
empresas, regida pela Lei nº 8.666/93, suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais 
legislação pertinente, conforme instrumento convocatório. Informações 
poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Mariópolis, no horário 
de expediente, localizada na Rua Seis, n° 1030, em Mariópolis-PR, pelo 
fone (046) 3226-8100, no e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, ou 
no site www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações. Certificamos que o 
presente aviso ficará exposto no mural da Prefeitura Municipal de 
Mariópolis, durante o prazo mínimo de cinco (05) dias úteis, contados desta 
data. Mariópolis, 01 de Junho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
16/2021. EMPRESA: Francielli Battisti – Mercearia - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.286.977/0001-94, inscrição estadual nº 90590830-80, com 
sede na Rua Onze, nº 674, sala 02, bairro Água Azul, CEP 85.525-000, na cidade de 
Mariópolis, Estado do Paraná. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS 
para futura eventual aquisição de cestas básicas tipo A e tipo B, que serão distribuídas a 
pessoas em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelo Departamento Municipal de 
Assistência Social, conforme previsto no Decreto Federal n° 6.307/2007 e Lei Municipal n° 
30/2020. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL 
1 1 CESTA BÁSICA 

DE ALIMENTOS 
TIPO A - (Menor 
Tamanho) 

500 UND 87,00 43.500,00 

1 2 CESTA BÁSCIA 
DE ALIMENTOS 
TIPO B (MAIOR 
TAMANHO) 

357 UND 150,99 53.903,43 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 97.403,43 (Noventa e sete mil quatrocentos e três reais e 
quarenta e três centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata 
terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias. Dotação orçamentária: 09.00 – Departamento de Assistência Social – 
09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social – 33.90.32 – Material, bem ou 
serviço para distribuição gratuita – Fonte (000). Despesa 931. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA N° 187/2021  
DATA: 01/06/2021 

SÚMULA: “Designa Ledir Deotti para exercer a função de Coordenadora Pedagógica 
e Revoga Portaria N° 99/2021. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - 
DESIGNAR Ledir Deotti, portadora do RG n°: 7138464-0, Matricula n° 632-7, para 
exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Padre Eduardo 
Machado, no período Vespertino, de acordo com a Seção I das Gratificações Art. 59, da 
Lei n° 01/2019 de 02 de Janeiro de 2019; Art. 2° - REVOGAR a Portaria N° 99/2021 a 
qual designa a Servidora Solange Célia Pacheco para exercer a função de 
coordenadora pedagógica; Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2021. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 188/2021  

DATA: 01/06/2021 
SÚMULA: “Concede afastamento temporário a gestante Suelen Berguer.” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER afastamento temporário a 
gestante Suelen Berguer, portadora do RG n°: 12330557-4, Matricula n° 677-7 conforme 
previsão contida no Art. 1°, da Lei Federal n° 14.151/2021; ART. 2°- Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 01 de junho de 
2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 189/2021  
DATA: 01/06/2021 

SÚMULA: “Concede afastamento temporário a gestante Ana Claudia Wichmann.” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER afastamento temporário a 
gestante Ana Claudia Wichmann, portadora do RG n°: 9236948-0, Matricula n° 835-4 
conforme previsão contida no Art. 1°, da Lei Federal n° 14.151/2021; ART. 2°- Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.  Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 01 
de junho de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

1

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 79/2021.
Contratante: Município de Chopinzinho – PR. Contratada: Otavio Jose Barancelli. CNPJ Nº
01.863.327/0001-50. Objeto: Revisão de preços com fundamento no art. 16 do Decreto Municipal nº
151/2013 e art. 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93, sobre o saldo remanescente, com efeitos financeiros a partir
do dia 01/06/2021, conforme segue: Item 03 - Combustível Tipo Diesel BS 500 – Valor Unitário: R$ 4,1082.
Gestor da ARP: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário de Administração, Clecia Steilmann Weber - Fiscal
da Secretaria de Administração, Clévis Trindade da Silva - Fiscal Substituto da Secretaria de Administração.
Origem: Pregão Presencial 25/2021. Fundamento Legal: Artigo 65, Inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº
8.666/93. Data da assinatura: 31/05/2021. Assina: Edson Luiz Cenci pelo Município.

1

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 77/2021.
Contratante: Município de Chopinzinho – PR. Contratada: Comércio De Combustíveis Kist Ltda. CNPJ Nº
75.635.854/0002-24. Objeto: Revisão de preços com fundamento no art. 16 do Decreto Municipal nº
151/2013 e art. 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93, sobre o saldo remanescente, com efeitos financeiros a partir
do dia 01/06/2021, conforme segue: Item 01 - Combustível Tipo Álcool Etílico Hidratado – Valor Unitário:
R$ 4,4011. Item 04 - Combustível Tipo Diesel S 10, filtrado – Valor Unitário: R$ 4,1255. Gestor da ARP:
Roberto Alencar Przendziuk - Secretário de Administração, Clecia Steilmann Weber - Fiscal da Secretaria
de Administração, Clévis Trindade da Silva - Fiscal Substituto da Secretaria de Administração. Origem:
Pregão Presencial 25/2021. Fundamento Legal: Artigo 65, Inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da assinatura: 31/05/2021. Assina: Edson Luiz Cenci pelo Município.

1

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 78/2021.
Contratante: Município de Chopinzinho – PR. Contratada: Posto de Combustíveis Portal São Francisco Ltda.
CNPJ Nº 08.225.949/0002-82. Objeto: Revisão de preços com fundamento no art. 16 do Decreto Municipal
nº 151/2013 e art. 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93, sobre o saldo remanescente, com efeitos financeiros a
partir do dia 01/06/2021, conforme segue: Item 02 - Combustível Tipo Gasolina Comum – Valor Unitário:
R$ 5,3683. Gestor da ARP: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário de Administração, Clecia Steilmann
Weber - Fiscal da Secretaria de Administração, Clévis Trindade da Silva - Fiscal Substituto da Secretaria de
Administração. Origem: Pregão Presencial 25/2021. Fundamento Legal: Artigo 65, Inciso II, alínea "d", da
Lei Federal nº 8.666/93. Data da assinatura: 31/05/2021. Assina: Edson Luiz Cenci pelo Município.

HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 37/2021

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo licitatório, na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras nº 37/2021, de 06/05/21, e após expirado o prazo
recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):

Empresa(s) Valor Total – R$
ICARUS SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 15.979,00
TOTAL HOMOLOGADO 15.979,00

Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato.
É A DECISÃO.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27/05/21.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 37/2021. Objeto: Aquisição de Computadores Portáteis (Notebook)
para Premiação do Concurso “Eu Sou Assim”. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elementos de despesa (1818) F:921,
(1819) F:000. Data da assinatura: 27/05/2021. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os equipamentos
(notebooks) deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, entregar na
Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 – Bairro São Miguel – Chopinzinho Paraná, sem
ônus de frete. A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após a assinatura. Contratante: Município de
Chopinzinho. Contrato nº 113/2021. Contratada: Icarus Servicos Profissionais Ltda. Valor Total: R$ 15.979,00. Assina
Edson Luiz Cenci, Prefeito.

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

DATA: 01/06/2021
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NO LOTEAMENTO INDUSTRIAL II.

Mediante solicitação da Administração, a bem do interesse público, fica temporariamente suspenso o presente
edital, com data de abertura prevista para 09 de junho de 2021.

André Felipe Moraes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, a alteração da 
data de abertura do Edital de Pregão Eletrônico Nº 031/2021, que tem como objeto 
à seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para ministrar curso de aprendizagem aos jovens aprendizes 
do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
A abertura das propostas que estava prevista para o dia 02 (dois) de Junho de 
2021, às 16h:00min (dezesseis) horas, ocorrerá no dia 16 (dezesseis) de Junho de 
2021 às 16h00min (dezesseis) horas, sendo que o recebimento das proposta e 
documentos de habilitação poderá ser realizado através da plataforma 
www.comprasgovernamentais.gov.br até às 16h00min (dezesseis) horas do dia 16 
(dezesseis) de Junho de 2021. 
A alteração se data se deve a necessidade da retificação do objeto do Edital, 
passando a constar a carga horária total e os cursos/disciplinas a serem 
ministrados. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
031/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 01 (primeiro) de Junho de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: REDE ELETRON EMPREENDIMENTOS - 
EIRELLI, CNPJ sob nº 10.651.265/0001-03 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de um 
balcão para armazenamento de frios referente a merenda escolar, 
visando atender à necessidade da Secretaria de Educação desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 16.965,50 (Dezesseis mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta centavos). 
DATA: 01 de Junho de 2021. 

Mangueirinha 01 de Junho de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: Autoluk – Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.063.556/0001-34 e Inscrição Estadual sob o nº 90661594-07. DO OBJETO: a 
implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e 
protetores que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 12 PNEU 
185/65R15.  

26 UND 438,99 11.413,74 goodride 

1 13 Pneu 215/50 
R17.  

8 UND 654,99 5.239,92 wanli 

1 18 Pneu 
215/75R17.5.  

58 UND 1.167,99 67.743,42 jinyu 

3 1 Protetor pneu 
275/80 R 22,5.  

10 UND 69,99 699,90 sbn 

3 3 Protetor pneu 
14.00-24.  

50 UND 114,99 5.749,50 sbn 

3 6 Protetor pneu 
7.50 R16.  

5 UND 39,99 199,95 sbn 

3 8 Protetor pneu 
20.5-25.  

5 UND 279,99 1.399,95 sbn 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 92.446,38 (Noventa e dois mil quatrocentos e quarenta e 
seis reais e trinta e oito centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A 
presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, 
LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. DETENTORA DA ATA E 
CONTRATANTE: Todos os produtos objeto desta licitação, deverão ser fabricados 
conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO. Os itens 01 ao 40 - Pneus, 
deverão ter estampa do INMETRO, como também constar na parede lateral externa do 
pneu, o nome ou logomarca do fabricante, dados de capacidade de carga, índice de 
velocidade e número de lonas.  DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 427, 488, 603, 
917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. 
Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: JMC Distribuidora de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.795.704/0001-60 e Inscrição Estadual sob o nº 90367970-00. DO OBJETO: a 
implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e 
protetores que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN  UNIT. TOTAL MARCA 

1 11 Pneu 
175/65R14.  

8 UND 379,00 3.032,00 sumimoto 

1 14 Pneu 215/75 
R16.  

8 UND 873,00 6.984,00 delinte 

1 17 Pneu 
235/75R17.5.  

10 UND 1.480,00 14.800,00 aeolus 

1 23 "Pneu 
900R20.  

35 UND 2.190,00 76.650,00 pireli 

1 28 "Pneu 
12.5/80-18 
R4.  

10 UND 1.840,00 18.400,00 malhotra 

1 29 Pneu 17.5-25 
L3.  

15 UND 5.205,00 78.075,00 westlack
e 

1 37 "Pneu 15x6-6 
(dianteiro)  

4 UND 523,00 2.092,00 bkt 

1 38 Pneu 20x10-
8 (traseiro)  

4 UND 676,00 2.704,00 bkt 

1 39 "Pneu 12.5 L 
16 .  

8 UND 2.720,00 21.760,00 otrmax 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 224.497,00 (Duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e 
noventa e sete reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Todos os 
produtos objeto desta licitação, deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de 
qualidade do INMETRO. Os itens 01 ao 40 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, 
como também constar na parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do 
fabricante, dados de capacidade de carga, índice de velocidade e número de lonas.  DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 427, 488, 603, 917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: Simao Cirineu Aqsenen & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.493.402/0001-14 e Inscrição Estadual sob o nº 90345550-09. DO OBJETO: a 
implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e 
protetores que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN  UNIT. TOTAL MARCA 

1 20 Pneu 
225/75R16. 

8 UND 640,00 5.120,00 comforser 

1 30 Pneu 20.5-25 
L3.  

10 UND 7.366,67 73.666,70 superguider 

1 36 "Pneu 12.4-
24, uso 
agrícola.  

8 UND 2.200,00 17.600,00 maggion 

2 2 "Camara 
pneu 
1000R20.  

60 UND 100,00 6.000,00 qbom 

2 8 "Camara 
pneu 7.50 
R16.  

10 UND 60,00 600,00 maggion 

3 2 Protetor 
pneu 
1000R20.  

40 UND 35,00 1.400,00 ecoborr 

3 4 Protetor 
pneu 17.5 -
25.  

5 UND 175,00 875,00 sbn 

3 9 Protetor 
pneu 900 
R20.  

20 UND 35,00 700,00 ecoborr 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 105.961,70 (Cento e cinco mil novecentos e sessenta e um 
reais e setenta centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata 
terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Todos os 
produtos objeto desta licitação, deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de 
qualidade do INMETRO. Os itens 01 ao 40 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, 
como também constar na parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do 
fabricante, dados de capacidade de carga, índice de velocidade e número de lonas.  DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 427, 488, 603, 917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  46/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos
dos municípios consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 114.078,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.1.90.11.00 Fonte: 076
Data: 01/06/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 46/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA
(SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados
ao CONIMS.

91/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

46/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 01/06/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SAMANTA IZABELA SAGGIN

R$ 114.078,0012,000 9.506,50001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV
R$ 114.078,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.1.90.11.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2021. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por 
Preço Global nº 74/2020/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Iguaçu Soluções e Serviços 
Eireli, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de Mariópolis, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-
00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 
85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado Iguaçu Soluções e Serviços Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
01.869.827/0001-07, inscrição estadual nº isento, localizada na Rua Carlos Dal Magro, nº 495, centro, CEP 
85.568-0000, na cidade de Saudade de Iguaçu, estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo 
Procurador Paulo Roberto Barela, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Carlos Dal Magro, nº 495, centro, 
CEP 85.568-0000, na cidade de Saudade de Iguaçu, estado do Paraná, portador da CI/RG nº 40169610 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 663.390.229-87, de ora em diante denominada de CONTRATADA, que tem 
por objeto a contratação de empresa para execução de obra de ampliação de salas de aula do CMEI Sonho 
Meu, localizado na Rua Nove, Lote 1-A, Quadra 167, com área de 158,00 m2 (cento e cinquenta e oito metros 
quadrados), conforme Transferência nº 0903-004201, firmada junto ao Ministério da Economia e o Município de 
Mariópolis, de acordo com o memorial descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de serviços em anexo. 
Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Realinhamento de Preços: a) Do Fundamento Legal: O presente 
realinhamento de preços será firmado com fulcro no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, visando 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra em questão. Vê-se: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: [...] II – por acordo das partes: [...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual”, b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame. “Licitação – Reajuste de preços – 
Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se 
o reajuste de preços como forma de preservação do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a 
correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz 
Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode 
ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da 
Cláusula Quarta (Ref.: Do Reajuste ou Alteração do Valor Contratual). II – há disponibilidade orçamentária para 
tal fim, conforme certidão firmada pelo Departamento Municipal de Contabilidade. III – Consoante protocolo 
apresentado pela empresa, à mesma noticiou que houve um aumento dos custos de material e mão de obra 
ocorrido no período. IV – Conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento de Engenharia do Município, 
este atestou que houve aumento do preço dos insumos para execução do objeto de contrato, tanto dos 
materiais como de mão de obra, onde se faz notório perceber a pressão inflacionária dos insumos, 
principalmente no aço, esquadrias de alumínio e cerâmicas. É apresentado ainda, notas fiscais da empresa na 
compra de insumos utilizados na obra muito acima dos valores de planilha estimados. Ademais, não haverá 
nenhuma alteração no objeto como aumento de materiais e serviços da obra, apenas será concedido o 
reequilíbrio econômico-financeiro para boa execução da obra e sua continuação. V- O realinhamento de preço 
em comento objetiva, pois, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, de modo a manter do equilíbrio 
econômico financeiro inicial do contrato. VI - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, alínea d, autoriza a sua 
celebração; Cláusula Terceira - Do Valor: I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 285.135,03 
(duzentos e oitenta e cinco mil cento e trinta e cinco reais e três centavos), passará a ser de R$ 312.778,09 
(Trezentos e doze mil setecentos e setenta e oito reais e nove centavos). Aumentando o valor total de R$ 
27.643,06 (Vinte e sete mil seiscentos e quarenta e três reais e seis centavos), sendo a porcentagem 
aproximada de 9,69 %. Cláusula Quarta – Da Vigência: I - Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, 
obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) 
vias de igual teor e forma. Mariópolis, 31 de Maio de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021  
 PROCESSO Nº 80/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Denise 
Aparecida Mussini, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 252/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação 
exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, itens com 
cota reservada para participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte e itens de ampla participação de empresas em geral, objetivando a 
implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
instrumental médico e odontológico, equipamentos médico-hospitalares, 
de odontologia e de laboratório, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no edital, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de 
julgamento “menor preço por item”, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de 
janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 
de 01 de novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais 
legislações pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação 
global do presente objeto é de R$ 1.720.456,11 (Um milhão, setecentos e 
vinte mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e onze centavos). O 
recebimento das propostas, documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 
21 DE JUNHO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão 
ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1534/1541, e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 31 de maio de 2021. Denise 
Aparecida Mussini – Pregoeira. 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO 048/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços de para aquisição futura de nitrogênio líquido para abastecer botijões de 
sêmen do departamento de agricultura e materiais a serem utilizados no programa de combate e 
prevenção da Brucelose Bovina para atender ao programa BOTIJÃO NA PROPRIEDADE LEI 1124/2017 de 
19 de setembro de 2017, conforme especificações, condições, valores e estimativas de consumo 
constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 16 de junho de 2021, às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu, 01 de junho de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

 

Rua Tupinambá, 869 – Sulina/Pr – CEP: 85565000 – Telefone: (46) 32441304 - 84127376 
E-mail: sulinasaude@hotmail.com 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 03/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
Dispõe sobre a programação de Diretrizes, Objetivos e Metas dos indicadores da 
Pactuação Interfederativa 2021. 
_____________ 
A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 02 de junho de 
2021, conforme Lei Autorizativa nº 927 de 07 de junho de 2017. 

PORTARIA Nº 083/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021 
Dispõe sobre ampliação de carga horária da Servidora ANGELA CRISTINA SCHNEIDER, em mais 20 
horas semanais a partir de 01/06/2021. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 02 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.927, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Abre crédito suplementar no orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais).   

             O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXIII da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.676, de 22 de 
dezembro de 2020; 

D E C R E T A:
Art. 1º Abre um crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 DELEGACIA E JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0006 Delegacia e Junta de Serviço Militar
2.006 Manter as Atividades da Delegacia e da Junta de Serviço Militar  
3.3.90.39 - 1543 (000) Outros Serviços de Terceiros - PJ 20.000,00 

  Código Especificação Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.06 UNIDADE DO PROCON
14 Direitos da Cidadania
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
14.422.0035 Proteção ao Consumidor
2.086 Manutenção das Atividades do PROCON, Aquisição de Veículos e 

Construção de Sede Própria 
3.3.90.39 - 1576 (000) Outros Serviços de Terceiros - PJ 20.000,00 
  Código Especificação Valor (R$)
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
04.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
15 Urbanismo
15.451 Infra-Estrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
2.026 Manutenção e Atualização do Plano Diretor e Implantação do SIG 
3.3.90.40 - 1644 (000) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ 40.000,00 
Código Especificação Valor (R$)
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.452 Serviços Urbanos
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
2.021 Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia e Obras  
3.3.90.40 - 1882 (000) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ 40.000,00 
TOTAL 120.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do cancelamento parcial de dotação, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento 
3.3.90.39 - 1670 (000) Outros Serviços de Terceiros PJ 80.000,00 

 
   

  
Código Especificação Valor (R$)
19 SECRETARIA EXECUTIVA
19.01 GABINETE DO PREFEITO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0002 Supervisão e Coordenação Executiva
2.371 Manutenção do Gabinete da Secretaria Executiva  
3.1.90.11 - 2528 (000) Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 40.000,00 
TOTAL 120.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
              Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 31 de maio de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.764, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021 no valor de R$ 
119.226,58 (cento e dezenove mil, duzentos e 
vinte e seis reais, e cinquenta e oito centavos) e 
dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova fonte de recurso e a abertura de crédito especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 119.226,58 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 382 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 119.226,58 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme especificado abaixo: 

Código Especificação Valor (R$) 

0382 Convênio Qualificação do Acesso na Urgência e Emergência - Palmas/PR 119.226,58 
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a realizar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei Municipal nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal nº 5.586, de 23 de setembro de 2020), sendo as dotações suplementadas com o excesso de 
arrecadação do exercício de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                       Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de junho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.928, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício 
de 2021 no valor de R$ 119.226,58 (cento e 
dezenove mil, duzentos e vinte e seis reais, e 
cinquenta e oito centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.764, de 1º de junho de 2021; 

D E C R E T A:

 
   

Art. 1º Fica criada nova fonte de recurso e aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 119.226,58 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), conforme a 
seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$) 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 382 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 119.226,58 
               Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 

provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme especificado abaixo: 
Código Especificação Valor (R$) 

0382 Convênio Qualificação do Acesso na Urgência e Emergência - 
Palmas/PR 119.226,58 

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a realizar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 5.586, 
de 23 de setembro de 2020), sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do exercício de 
2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de junho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 

JULGAMENTO 
Após análise e verificação dos documentos de habilitação oferecidos pelas licitantes, a 

Comissão foi unânime na classificação para o Edital de Tomada de Preços Nº 004/2021. 
EXTRATO DE CLASSIFICAÇÃO - MELHOR PROPOSTA 

Classificação LOTE EMPRESA VENCEDORA VALOR (R$) 
1º 01 CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA R$ 64.788,00 

Por revelar apta e em consonância com o Edital de Tomada de Preços Nº 004/2021, 
realizado em 28/05/2021, as 14h00min. 

Itapejara D’Oeste - PR, 01 (primeiro) de Junho de 2021. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
Presidente da Comissão 

_______________________ 
Membro da Comissão 

_______________________ 
Membro da Comissão 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO DE PENALIDADES
REFERÊNCIAS: CONTRATO Nº 206/2020; PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 184/2020
INTERESSADA: THAYWAN DOS PASSOS E CIA LTDA
CNPJ: 22.373.376/0001-84
ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 246, Bairro Centro, na cidade de Foz do Jordão – PR, CEP 85.145-000.
REPRESENTANTE LEGAL: Thaywan dos Passos, RG nº 10.382.810-4 e CPF/MF sob nº 078.245.909-92.
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60,
estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, Nº 3811, nesta cidade, representado pelo Chefe da Divisão de Licitação e
Contratos, Senhor Onerio Cambruzzi Filho, CPF nº 062.575.819-66, RG nº 9.429.975-6, resolve revogar a suspensão
das penalidades aplicadas à empresa THAYWAN DOS PASSOS E CIA LTDA no procedimento administrativo nº
184/2020.

Chopinzinho, PR, 01 de junho de 2021.
Onerio Cambruzzi Filho

Divisão de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PR 
AVISO SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE PROPOSTAS 

DE PREÇOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020 - PROCESSO Nº 

236/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em instalações 
elétricas para execução de instalações elétricas com materiais e 
instalação de quadros de proteção, distribuição e medição de energia 
elétrica, para adequações nas dependências do Ginásio de Esportes 
Dolivar Lavarda, localizado no bairro La Salle em Pato Branco - PR, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer e Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Considerando 
que divulgado o resultado de habilitação, o prazo recursal da fase de 
habilitação transcorreu sem a interposição de recurso administrativo, 
a Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
interessados que às 14 (QUATORZE) HORAS DO DIA 07 DE 
JUNHO DE 2021, na sala de Abertura de Licitações na sede da 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, realizará a sessão pública de 
abertura dos envelopes de Propostas de Preços das proponentes 
habilitadas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
para (46) 3220-1511/1534, e-mail: licita1@patobranco.pr.gov.br / 
licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 1º de Junho de 2021. 
Mariane Aparecida Martinello - Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação.  

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2021. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada 
por Preço Global nº 68/2020/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Magistral 
Construções e Pavimentações Ltda - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua 6, 
1030, centro, inscrito no CNPJ n.º 76.995.323/0001-24, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 
495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 
1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado Magistral Construções e Pavimentações Ltda - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, Inscrição Estadual nº 90751682-22, 
com sede Rua Oito, nº 1330, bairro Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, neste ato representada por Ildo Jesus Leite, brasileiro, casado, administrador, inscrito no 
CPF nº 473.350.179-04, CI/RG nº 3.136.700-0 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Oito, nº 1330, 
bairro Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante 
denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, 
cuja licitação foi promovida através do Edital de Convite nº 7/2020, que tem por objeto a contratação 
de empresa para execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, em trechos 
da Rua Onze e Alamedas Onze e Quinze, com área total de 2.321,83 m² (dois mil trezentos e vinte e 
um metros quadrados e oitenta e três centímetros), de acordo com cronograma, planilha de serviços 
e memorial descritivo. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Aditamento: Do Fundamento Legal – 
Lei n° 8.666/93: O Aditivo de valor em questão será realizado conforme previsão contida na Cláusula 
Quarta do contrato e com fundamento no art. 65, inciso I, alínea b, c/c § 1°, da Lei nº 8.666/93, sendo 
que os interesses da Administração estarão sendo devidamente resguardados. Vejamos: “Art. 65.  Os 
contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: ... I - unilateralmente pela Administração: ... b) quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; ... § 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. b) Da 
Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Quanto à matéria sob exame, vejamos o posicionamento do E. 
STJ: “1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 
hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b). 2. O contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% para os seus 
acréscimos (Lei 8.666/93, art. 65, § 1º). 3. O poder de alterar unilateralmente o ajuste representa uma 
prerrogativa à disposição da Administração para concretizar o interesse público. Não constitui em 
arbitrariedade nem fonte de enriquecimento ilícito. 4. A modificação quantitativa do valor contratado 
(acréscimo/supressão) deve corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos 
da relação jurídica (Administração Pública e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar 
uma relação direta de proporcionalidade com aumento/diminuição do objeto, sob pena de 
desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação.” 
(REsp nº 666.878/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª T., j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007, p. 492). 
(grifei). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser praticado sem 
maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da Cláusula 
Quarta (Ref.: Do Reajuste ou Alteração do Valor Contratual). II – há disponibilidade orçamentária para 
tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que registra o valor das despesas com 
manutenção e conservação de bens imóveis (Código 33 90 39). III - conforme Parecer Técnico 
emitido pelo Departamento de Engenharia este atestou que o aditivo procede visto que a largura 
inicial da Rua 11 projetada para 9 metros, passou para 10,20 metros, já a largura inicial da Alameda 
11 projetada em 7,15m passou para 10,15 metros. Sendo assim, é adicionado 165,60m2 (cento e 
sessenta e cinco metros quadrados e sessenta centímetros) de pavimentação poliédrica na Rua 11 e 
243,00 m2 *(duzentos e quarenta e três metros quadrados) na Alameda 11. Os serviços para 
execução deste aumento de quantitativo são os mesmos já previstos em planilha. IV - a Lei nº 
8.666/93, em seu art. 65, inciso I, alínea b, c/c § 1º, autoriza a sua celebração; Cláusula Terceira - Do 
Valor: I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 69.777,78 (sessenta e nove mil 
setecentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos), passará a ser de R$ 81.247,19 (Oitenta e 
um mil duzentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos), aumentando o valor de R$ 11.469,41 
(Onze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), sendo a porcentagem 
aproximada de 16,43 % do valor contratual. Cláusula Quarta – Da Vigência: I - Permanecem em 
plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. II - 
Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de 
Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 31 de 
Maio de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 2/2021. Segundo Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por 
Preço Global nº 33/2020/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Magistral Construções e 
Pavimentações Ltda - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de Mariópolis, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 
1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado Magistral Construções e Pavimentações Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, Inscrição Estadual nº 90751682-22, com sede Rua Oito, nº 1330, bairro 
Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Ildo Jesus 
Leite, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF nº 473.350.179-04, CI/RG nº 3.136.700-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado Rua Oito, nº 1330, bairro Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante 
especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Tomada de Preços nº 2/2020, que independente 
da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, em trechos da estrada 
vicinal MP-383, Comunidade Nossa Senhora das Candeias, com área total de 4.080 m² (quatro mil e oitenta 
metros quadrados), referente ao Convênio nº 118/2020 - SEAB, firmado entre o Governo do Estado do Paraná 
e o Município de Mariópolis, de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial descritivo em anexo. 
Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Da Prorrogação de Prazo: a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de 
prazo em questão será realizada conforme previsão contida na Cláusula Terceira (Inciso V) do contrato e com 
fundamento no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, eis que a conclusão e entrega da obra ainda não 
ocorreu em virtude de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, relacionado com a 
grave pandemia do COVID-19. Vejamos: “Art. 57.  A duração dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ...  1o Os prazos de 
início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... II - superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 
contrato”; b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Segundo EVELISE PEDROSO TEIXEIRA PRADO 
VIEIRA: “O fato excepcional e imprevisível que determina a prorrogação do prazo deve ser alheio à vontade das 
partes e deve impedir, ou pelo menos, dificultar inequivocamente, a execução do contrato.” (in Lei de Licitações 
e Contratos da Administração Pública Comentada. 1ª ed, São Paulo: Verbatim, 2010, p. 304). Cláusula 
Segunda – Do Prazo: I - Portanto o prazo de execução fica prorrogado para até o dia 30 de Novembro de 2021, 
totalizando o período de 180 (cento e oitenta) dias. Cláusula Terceira – Da Justificativa: I - O aditivo 
(prorrogação) pode ser realizado, pois tem amparo legal (art. 57, § 1º, inciso II) e contratual para tanto 
(Cláusula Terceira, Inciso V). I – Conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento de Engenharia do 
Município, este atestou que devido ao atraso na entrega de materiais para execução dos serviços pelos 
fornecedores da empresa, em decorrência dos problemas gerados pela pandemia do COVID – 19. III - Não 
haverá alteração do valor contratual. Cláusula Quarta – Da Vigência: I - Permanecem em plena vigência todas 
as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por estarem certos e 
ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no 
em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 31 de Maio de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 020/2021 
Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 020/2021, de 01 de junho 
de 2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, no uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA Prefeito 
Municipal, R A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em 
seu artigo 24 Inciso II. 
VALOR CONTRATADO  – R$ 1.130,00 (um mil cento e trinta reais). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE KITS DE GÁS 
PARA COZINHA PARA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IDA 
KUMMER, CMEI GIRASSOL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: ADS REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ 15.010.214.0001-16, 
Francisco Beltrão - PR. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 
 Renascença – Pr, 01 de junho de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1° TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 059/2021 
(Pregão Presencial Nº 019/2021 - PMR) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Auto Posto Rufatto Eireli  
OBJETO: reequilíbrio econômico financeiro relativo ao Ata de Registro de 
Preços 059/2021, de acordo como segue: Sempre que o valor máximo registrado 
na Tabela ANP para o estado do Paraná, aplicado o percentual de desconto de 2%, 
estiver acima do valor praticado na bomba do estabelecimento comercial do 
CONTRATADO, permanecerá o valor da bomba como limitante de valor a ser 
pago pela CONTRATANTE. A CONTRATANTE não pagará à CONTRATADA 
valores acima do praticado na bomba do estabelecimento, por litro de 
combustível, dos Itens 01, 02, 03 e 04 da Ata de Registro e Preços 059/2021.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 31 de maio de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 31 de maio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo MENOR Preço Unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM 
conforme Convênio nº 008/2021, que celebram o Estado do Paraná por intermédio 
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Município 
de Renascença.  
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 
do dia 18 de junho de 2021, no Departamento de Compras e Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 25 de março de 2021, junto 
à sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, e pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 01 de junho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 

CEP 85.610-000 – Renascença – PR 

www.renascenca.pr.gov.br  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021 – 

PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime do valor 
unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
lavagem de veículos, destinados à frota pertencentes ao município de Renascença 
- PR. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 
do dia 16 de junho de 2021, na Sala de Licitações do Município de Renascença, 
sito à Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 do dia 16 de junho de 2021, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 / 3550-8336 / 3550-8314, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª 
feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 horas, onde poderão 
ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 01 de junho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 – 

PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de Uniformes esportivos 
sob medida e Materias Esportivos para o Departamento de Esporte. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 de junho de 
2021 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 01 de junho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2021. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por 
Preço Global nº 72/2020/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Magistral Construções e 
Pavimentações Ltda - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de Mariópolis, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 
1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado Magistral Construções e Pavimentações Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, Inscrição Estadual nº 90751682-22, com sede Rua Oito, nº 1330, bairro 
Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Ildo Jesus 
Leite, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF nº 473.350.179-04, CI/RG nº 3.136.700-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado Rua Oito, nº 1330, bairro Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná que tem por  objeto a contratação de empresa para reforma do Centro Municipal de Formação em 
Tempo Integral, localizado na Rua 07, Lote 07, Quadra 75, nº 932, com área de 374,00 m2 (trezentos e setenta 
e quatro metros quadrados), conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de serviços 
em anexo. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Realinhamento de Preços: a) Do Fundamento Legal: O 
presente realinhamento de preços será firmado com fulcro no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra em questão. Vê-se: “Art. 65.  Os contratos 
regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  [...] II – por 
acordo das partes: [...]: d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual”, b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: “Licitação – Reajuste 
de preços – Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e 
contratual, impõe-se o reajuste de preços como forma de preservação do equilíbrio entre os encargos 
suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 
2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato 
administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para 
tanto, conforme se extrai da Cláusula Quarta (Ref.: Do Reajuste ou Alteração do Valor Contratual). II – há 
disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme certidão firmada pelo Departamento Municipal de 
Contabilidade. III – Consoante protocolo apresentado pela empresa, à mesma noticiou que houve um aumento 
dos custos de material e mão de obra ocorrido no período. IV – Conforme Parecer Técnico emitido pelo 
Departamento de Engenharia do Município, este atestou que houve aumento do preço dos insumos para 
execução do objeto de contrato, tanto dos materiais como de mão de obra, onde se faz notório perceber a 
pressão inflacionária dos insumos, principalmente na cerâmica. É apresentado ainda, notas fiscais da empresa 
na compra de insumos utilizados na obra muito acima dos valores de planilha estimados. Ademais, não haverá 
nenhuma alteração no objeto como aumento de materiais e serviços da obra, apenas será concedido o 
reequilíbrio econômico-financeiro para boa execução da obra e sua continuação. V- O realinhamento de preço 
em comento objetiva, pois, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, de modo a manter do equilíbrio 
econômico financeiro inicial do contrato. VI - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, alínea d, autoriza a sua 
celebração; Cláusula Terceira - Do Valor: I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 60.690,29 
(sessenta mil seiscentos e noventa reais e vinte e nove centavos)), passará a ser de R$ 70.190,29 (Setenta mil 
cento e noventa reais e vinte e nove centavos). Aumentando o valor total de R$ 9.500,00 (Nove mil e 
quinhentos reais), sendo a porcentagem aproximada de 15,65 %. Cláusula Quarta – Da Vigência: I - 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de 
Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 31 de Maio de 
2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
18/2021. EMPRESA: Malkut & Bohn Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 10.868.068/0001-40 e 
Inscrição Estadual sob o nº 90482723-10. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE 
PREÇOS para futura eventual aquisição de equipamentos (câmera, microfone, tablet, 
iluminador), que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. 
LOTE ITE

M 
DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 CAMERA 
FOTOGRÁFICA 
DIGITAL 
PROFISSIONAL 
PARA FILMAGEM. 

3 UND 5.979,99 17.939,97 CANON 
SI3 

1 4 ILUMINADOR ANEL 
(RING LIGTH) 
PROFISSIONAL COM 
TRIPÉ. 

5 UND 248,99 1.244,95 RING 
LIGHT  

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 19.184,92 (Dezenove mil cento e oitenta e quatro reais e 
noventa e dois centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata 
terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues e 
instalados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de 
Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003.000 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 
(000). 05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 
12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos Educação – 
44.90.52 – Equipamentos e Material - Fonte (104). 09.00 – Departamento de Assistência 
Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 
08.244.0008.2.030.000 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social – 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (940) (934). 09 Departamentos 
de Assistência Social, 09.03 Divisão do Fundo de Assistência Social, Fonte 940, Bloco de 
Financiamento da Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família c/c 602-5 agência 
8275-9. Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Básica, Incentivo Adesão Espontânea Família Paranaense fonte 934 – 
agência 82759 (Banco do Brasil) Conta Corrente 1234-3; Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, Fundo Municipal de Assistência Social – Manutenção dos Serviços -  
Fonte de recurso 01000 (Livre); Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FIA, Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente, Fonte 880, Banco do 
Brasil, Agência 8275-9, Conta Corrente 1248-3; Departamento de Educação, recurso 25% 
sobre transferências Constitucionais. Fonte 104. Despesa 1009, 1115, 1156, 1157, 1160. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. Mariópolis, 28 
de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
18/2021. EMPRESA: Maxicomp Comércio de Produtos de Informática Eireli, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.224.928/0001-36 e Inscrição Estadual sob o nº 90307208-38. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de 
equipamentos (câmera, microfone, tablet, iluminador), que serão utilizados pelos diversos 
departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 2 MICROFONE DE 
LAPELA 
PROFISSIONAL. 

6 UND 199,00 1.194,00 BOYA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.194,00 (Um mil cento e noventa e quatro reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues e instalados, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão 
de Administração – 04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (000). 05.00 – Departamento de 
Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Educação – 44.90.52 – Equipamentos e Material - Fonte 
(104). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal 
de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (940) (934). 
09 Departamentos de Assistência Social, 09.03 Divisão do Fundo de Assistência Social, 
Fonte 940, Bloco de Financiamento da Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família c/c 602-5 agência 8275-9. Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, Bloco 
de Financiamento da Proteção Social Básica, Incentivo Adesão Espontânea Família 
Paranaense fonte 934 – agência 82759 (Banco do Brasil) Conta Corrente 1234-3; Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, Fundo Municipal de Assistência Social – 
Manutenção dos Serviços -  Fonte de recurso 01000 (Livre); Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FIA, Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente, Fonte 
880, Banco do Brasil, Agência 8275-9, Conta Corrente 1248-3; Departamento de 
Educação, recurso 25% sobre transferências Constitucionais. Fonte 104. Despesa 1009, 
1115, 1156, 1157, 1160. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Bruna 
Simionato Paulek. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: Auto Mecânica Bransales Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.513.945/0001-34 e Inscrição Estadual sob o nº 250569655. DO OBJETO: a 
implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e 
protetores que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN  UNIT. TOTAL MARCA 

1 3 Pneu 185 
R14C.  

40 UND 400,00 16.000,00 roadking 

1 4 Pneu 195/75 
R16.  

10 UND 600,00 6.000,00 roadking 

1 8 Pneu 
195/60R15.  

36 UND 300,00 10.800,00 roadking 

1 9 Pneu 
195/55R15.  

16 UND 330,00 5.280,00 roadking 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 38.080,00 (Trinta e Oito Mil e Oitenta reais). DA VALIDADE 
DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Todos os produtos objeto desta licitação, 
deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO. Os 
itens 01 ao 40 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, como também constar na 
parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do fabricante, dados de capacidade 
de carga, índice de velocidade e número de lonas.  DO PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 427, 488, 
603, 917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline 
Ruthes. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 24, DE 1° DE JUNHO DE 2021. 
  

  
 O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas art. 31, inciso XXX, “a”, 
da Resolução n° 1, de 8 de janeiro de 2014 - Regimento Interno e CONSIDERANDO a 
implantação do Portal de Estágios desenvolvido  em plataforma WEB com a finalidade de 
gerenciar todo o processo de contratação de estudantes estagiários, 
 

             
R E S O L V E: 

  
  

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo para Estagiários, para organizar, coordenar, executar e 
concluir os trabalhos necessários a realização do processo seletivo para contratação de 
estagiários. 

 
Bárbara Santos Klein Librelato (Presidente)   
Luciano Beltrame 
Paulo Cesar Dias 
Ronaldo Roldão 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco, ao 1° dia do mês 
de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

Joecir Bernardi 
                         Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: Luda Pneus Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.122.244/0001-
54 e Inscrição Estadual sob o nº 0100172610. DO OBJETO: a implantação de Registro de 
Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores que serão 
utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Pneu 
175/70R14.  

44 UND 366,00 16.104,00 kelly 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 16.104,00 (Dezesseis mil Cento e quatro reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Todos os produtos objeto desta licitação, 
deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO. Os 
itens 01 ao 40 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, como também constar na 
parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do fabricante, dados de capacidade 
de carga, índice de velocidade e número de lonas.  DO PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 427, 488, 
603, 917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline 
Ruthes. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
21/2021. EMPRESA: Pneulog Comércio de Pneumáticos Eireli - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 17.092.175/0001-79, inscrição estadual nº 256875936. DO 
OBJETO: a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, 
câmaras e protetores que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 2 Pneu 
175/70R13.  

70 UND 300,00 21.000,00 goodyear 

1 6 Pneu 
185/70R14.  

20 UND 430,00 8.600,00 goodyear 

1 7 Pneu 
185/65R14.  

16 UND 399,00 6.384,00 goodyear 

1 10 Pneu 
165/70R13.  

8 UND 326,00 2.608,00 goodyear 

1 15 Pneu 275/80 
R 22,5.  

30 UND 2.400,00 72.000,00 goodyear 

1 16 Pneu 275/80 
R 22,5.  

29 UND 2.300,00 66.700,00 goodyear 

1 19 Pneu 
225/65R16.  

20 UND 700,00 14.000,00 goodyear 

1 21 Pneu 
205/55R16.  

18 UND 340,00 6.120,00 goodyear 

1 22 Pneu 205/60 
R16.  

6 UND 415,00 2.490,00 goodyear 

1 24 "Pneu 
900R20.  
 

36 UND 1.960,00 70.560,00 goodyear 

1 25 "Pneu 
1000R20.  

34 UND 2.100,00 71.400,00 goodyear 

1 26 "Pneu 
1000R20.  
 

31 UND 2.200,00 68.200,00 goodyear 

1 40 Pneu 295/80 
R 22,5.  

30 UND 2.140,00 64.200,00 goodyear 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 474.262,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil duzentos e 
sessenta e dois reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Todos os 
produtos objeto desta licitação, deverão ser fabricados conforme regulamento técnico de 
qualidade do INMETRO. Os itens 01 ao 40 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, 
como também constar na parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do 
fabricante, dados de capacidade de carga, índice de velocidade e número de lonas.  DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 427, 488, 603, 917,1163,1164,1165, 1166. GESTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.915, DE 14 DE MAIO DE 2021 

Fixa o calendário de feriados e pontos facultativos do 
ano de 2021 para os órgãos da administração direta do 
Poder Executivo Municipal.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado Do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no disposto na Lei Federal nº 
9.093, de 12 de setembro de 1995; 
 Considerando que a decretação de suspensão dos trabalhos nas repartições públicas municipais, 
efetuada às vésperas dos dias considerados pontos facultativos, poderia causar transtornos aos munícipes 
contribuintes; 
 Considerando que os dias intercalados entre feriados e finais de semanas são considerados 
improdutivos, dada a interrupção da necessária continuidade do serviço público que ocorre entre os dias úteis da 
semana, bem como representam um fator de prejuízo econômico aos cofres públicos; 
 Considerando que a prefixação desses dias improdutivos, em que o expediente público municipal ficará 
suspenso, possibilitará a programação dos cidadãos em suas relações com o Poder Público, bem assim o 
planejamento de atividades de todos os órgãos da estrutura municipal; 
 Considerando o disposto na Portaria nº 430, de 30 de dezembro de 2020, do Ministério da Economia; 
 Considerando o disposto do Decreto Estadual nº 6.554, de 17 de dezembro de 2020; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica fixado o calendário de feriados e pontos facultativos que ocorrerem a partir da edição deste 

Decreto, durante o ano de 2021, para os órgãos e entidades da administração direta do Poder Executivo 
Municipal:  

I - 3 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, feriado municipal; 
II - 4 de junho, sexta-feira, ponto facultativo;  
III - 29 de junho, terça-feira, Padroeiro São Pedro Apóstolo, feriado municipal; 
IV - 6 de setembro, segunda-feira, ponto facultativo; 
V - 7 de setembro, terça-feira, Independência do Brasil, feriado nacional; 
VI - 11 de outubro, segunda-feira, ponto facultativo; 
VII - 12 de outubro, terça-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional; 
VIII - 29 de outubro, sexta-feira, ponto facultativo em decorrência do Dia do Servidor Público, 

comemorado em 28 de outubro; 
IX - 1º de novembro, segunda-feira, ponto facultativo; 
X - 2 de novembro, terça-feira, Dia de Finados, feriado nacional; 
XI - 15 de novembro, segunda-feira, Proclamação da República, feriado nacional; 
XII - 14 de dezembro, terça-feira, Emancipação Política do Município, feriado municipal;  
XIII - 24 de dezembro, sexta-feira, véspera do Natal, ponto facultativo;  
XIV - 31 de dezembro, sexta-feira, véspera de Ano Novo, ponto facultativo.  
Art. 2º Nas datas fixadas no art. 1º deste Decreto, os serviços públicos essenciais devem garantir o 

atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

*REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

  Câmara Municipal de Vitorino  
                                  Estado do Paraná 
                                     CNPJ 77.778.645/0001-84 

                                  DECRETO Nº 04/2021 
 VITÓRIA FOLGASSA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica e Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1º. Decretar ponto facultativo para os serviços administrativos da Câmara 
Municipal de Vereadores, no dia 04 de junho de 2021, em virtude do feriado em 
comemoração ao Corpus Christi, no dia 03 de junho de 2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 

02 de junho de 2021. 
                                                     ____________________ 

  Vitória Folgassa da Silva 
 Presidente da Câmara Municipal 
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